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Campanha de divulgação do Programa de
Planejamento Familiar pelos ACS - Agentes
Comunitários de Saúde na comunidade e nas escolas
municipais e particulares do setor por ele atendido,
bem como nos órgãos deste município.
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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, o envio de expediente a
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Suely Santos Souza Aguiar, requerendo-lhe
campanha de divulgação do Programa de Planejamento Familiar pelos ACS - Agentes
Comunitários de Saúde na comunidade e nas escolas municipais e particulares do setor
por ele atendido, bem como nos órgãos deste município.

JUSTIFICATIVA

O planejamento familiar é um conjunto de ações que auxiliam as pessoas que pretendem

ter filhos e também quem prefere adiar o crescimento da família, esse direito é assegurado

pela Constituição Federal e também pela Lei n° 9.263, de 1996. A Política Nacional de

Planejamento Familiar foi criada em 2007, Ela inclui oferta de oito métodos contraceptivos

gratuitos e também a venda de anticoncepcionais a preços reduzidos na rede Farmácia

Popular. Uma grande parcela da população desconhece o programa, com uma ampla

divulgação e adesão é possível minimizar diversos problemas sociais, como saúde,

educação bem como de segurança.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Wendel Gom es de Maio de 2015.
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